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JUSTIFICATIVA

A queimada feita na área urbana é uma prática comum dos

moradores das cidades, ela resume em atear fogo no lixo, restos de podas de

árvores em terrenos e espaços vazios com muito mato. Também percebemos

que muitas pessoas incineram lixo e outros resíduos sólidos em plena via

pública, geralmente utilizando-se dos canteiros centrais.

Mesmo sendo nociva ao meio ambiente, à segurança e à saúde,

essa prática continua em crescente aumento em nossa cidade, e no período de

estiagem os focos de queimada acabam aumentando demasiadamente. Tal

prática é justificada por alguns alegando que o fogo é bom para a limpeza dos

terrenos, mas deixam de levar em conta os efeitos maléficos e danosos,

principalmente a degradação da qualidade do ar.

Essa prática de queimar detritos sólidos, transformando-os em

substâncias gasosas e tóxicas, gera um aumento considerado no atendimento

dos postos de saúde e hospitais, onde os principais afetados são crianças e

idosos. Os problemas mais comuns são os respiratórios e irritação nos olhos.

Porém, muitos outros problemas de saúde, inclusive o estresse, ocorrem por

conta do excesso de fumaça no ar. Além do mais, o meio ambiente é

negativamente afetado pelas queimadas, onde a flora e a fauna acabam sendo

prejudicadas.

A fumaça é, basicamente, composta por gases e material

particulado, tudo muito prejudicial à saúde. Mais de 70 produtos químicos já

foram identificados na fumaça resultante das queimadas de vegetação

(biomassa), sendo que muitos desses produtos são tóxicos ou têm ação

cancerígena. Os gases tóxicos presentes na fumaça são aldeídos, dióxido de

enxofre, óxidos de nitrogênio e monóxido de carbono. Uma reação fotoquímica

provoca a síntese de ozônio, que é um gás bastante tóxico e irritante para as
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mucosas das vias aéreas e dos demais órgãos. A fumaça das queimadas é,

portanto, uma monstruosidade química que deve ser banida do nosso convívio.

Em nossa cidade, as queimadas representam um papel muito

importante na poluição atmosférica e, conseqüentemente fator de risco para a

segurança e saúde da população.

Sendo assim, e pelas razões aqui apresentadas e por se tratar de

matéria de interesse coletivo, é que ora envio a apreciação dos Nobres Pares o

presente Projeto de Lei que visa coibir a prática da queimada na zona urbana

deste Município.
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